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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO34/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO79/2024
CONTRATO Ne: 00í 94/2024-CPL

TERIúO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAIV A
PREFEITURA IVUNICIPAL DE CAAPORÃ E À/ARIA DAS
GRACAS RODRIGUES MENDES LEITE, PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente conlrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Decreto nq PE
0003412024-04, de 1 1 de Setembro de 2024, tem poÍ objeto: PRESTAÇAO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS E VAN PARA TRANSPORTE PARA
PESSOAS EM TRATAMENTO, REALTZAÇÃO Oe TXRVTS E CONSULTAS NA
cTDADE DE JOÃO PESSOA-PB, CONFORME ESPECTFTCAÇÓES DO TERMO
DE REFERÊNCIA.
Veículo tipo: passeio - Placas: QFK7|45 - Combustível: óleo diesel - SEC DE
SAUDE.
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Ruo Solomõo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: O8.8á5.é44lOOOt-54

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomão Veloso, 30 - Cenüo - Caaporá - PB, CNPJ n'Q

08.865.644/0001-54, neste ato represêntada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
lvlonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF n'g 908.521 .504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB. doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado MARIA DAS GRACAS RODRIGUES IVENDES
LEITE - RUA FORMIGUEIRO. SN . AREA RURAL - QUEIMADAS - PB, CNPJ
n0 33.41 9.269/0001 -66, neste ato representado por Maria das Graças Rodrigues
Mtendes Leite, Brasileira, Casada, Empresaria, residênte e domiciliado na
Loteamento Vila lvlaria da Luz, SN, Centro - lrlassaranduba - PB, CPF na

674.370.104-10, Carteira de ldentidade ns 1318208 SSDSPB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes conlratantes assinar o
presente contrato, o qual se regeÍá pelas cláusulas e condições segulntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico ne 00034/2024,
processada nos termos da Lei Federal n! 14.133, de 1e de Abril de 2021: Lei
Complementar nq 123, de 1 4 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 1 .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nq 106/2019, de 16 de Abril de 2021:
Decreto [Vunicipal na 035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal nq

039/2023, de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal ne 05812023, de 1a de
Setembro de 2023. lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022: e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das
reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às
cláusulas deste contrato.
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Ruo Sõlomôo Veloso, 50 - Centro
CNPJ: 08.Eó5.ó44lOOOI-54

CAAFORÂ
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçoes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicas
correspondentes, processo de licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico na

0003412024 e instruÇões do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo
paÍtes integrantes do presente contrato, independente de transcriçáo.

CLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a basê do preÇo proposto, é de R$ 102.000,00
(CENTO E DO|S rVlL REAIS).

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADEQUANTIDAOE P, UNITÁRIO P. TOTAL
3 VEÍCULO TIPO VAN - TVESES 12 8.5OO,OO1O2.OOO,OO

FABRTCAÇÃO/MODELO
a partir de 2010i2010
com capacidade mínima
paÍa 15 passageiros,
com ar condicionado. O
veículo deverá
apresentar perÍeitas
condiçoes de uso e
conservaçáo. LOCAÇÃO
INTEGRAL 

rotar:1o2.ooo,oo

No valor acima indicado não estão incluídos os custos com combustível e
motorisla, que Íicarâo a cargo do Contratante.

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.
REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do
Contratado. os preços poderáo sofrer reajuste após o inteÍregno de um ano, na
mesma proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamentê para as obrigaçoes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
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f\Pa ãú§AÍciã UH previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para lazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisível ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:
As despesas correráo por conla da seguinte dotação. constante do orÇamento
vigente:
O2.OOOO - EXECUTIVO 02.051-FUNDO NIUNICIPAL DE SAUDE _ FMS
02051 .10.122.2005.2947 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA
SECRETARIA DE SAUDE
3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.051-FUNDO tüUNtCtPAL DE SAÚDE - FMS 02051 .10.301 .1012.2073 -
[/ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA 3.3.90.39.00.00 600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA
02.051-FUNDO N/IUNTC|PAL DE SAÚDE - FMS 0205r.10.301 .1012.2955 -
TVANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO MUNTCTPAL DE AS
3.3.90.39.00.00 5OO OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA 3.3.90.39.00.00 600 OUTHOS SERVICOS DE TEBCEIROS-
PESSOA JURIDICA
3.3.90.39.00.00 621 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
3.3,90,39.00.00 659 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02051.10.302.1014.2174 -
ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA
ESTAS DOTAÇÓrS pOOenÃO SOFRER ALTERAÇÕES.
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Ruo Solomôo Veloso, SO - Centro
CNPJ: O8.8ó5.644/OOOI-54

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
a) O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho ÍVlunicipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, êm sêu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
peÍcentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
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conttátro3ãdrnifÍstrativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prêstação de serviços.

CLÁUSULA SÉIMA - DoS PRAzoS E DA VIGÊNOA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto
ora contratado, que admitem prorrogação nas condiçóes e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinaluÍa do
ContÍato:
a - lnício: 2 (dois) dias;
b - Conclusáo: '1 2 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada alé 1710912025, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos
dos Arts. 1 05 a 1 14, da Lei 1 4.1 33/21 .

cLÁusuLA orrAVA - DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo a execuÇão do serviço efetivamente realizado.
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução
do serviço contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalizaçáo, o que
náo exime o Contratado de suas responsabilidades conlratuais e legais;
d - lnÍormar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo
do veículo, observadas as normas do respectivo fabricante constantes do
manual de manutençáo correspondente, o qual náo deverá ser utilizado caso
haja irregularidade;
e - EÍetuar a troca de óleo lubriÍicante e do filtro correspondente de acordo com
as instruções do fabricante do veículo;
Í - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respêctivos
substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente.
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormações pertinêntes a essa atribuição;
g - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durantê a
vigência do presente contrato;
h - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se ÍoÍ o caso, pelo
pagamento da Íranquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros,
quando comprovada a sua culpa, mediante laudo técnico ou equivalente;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 1 15 a 123 da Lei 14.133121 .

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecrdos
para o ramo de atividade relacionada ao ob.jeto contratual, com observância aos
prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação
fiscal. civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
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Ruo Solomôo Veloso, 5O - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOI-54 D]



c/A/UroRÁ
compYorfitssôS Assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestaÍ os inÍormes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
tercêiros, decoÍrêntes de sua culpa ou dolo na execuçáo do conÍato, nâo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte. o objeto deste
insÍumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamênte o veículo por outro equivalente, caso não tenha
condições de ser utilizado no serviçoi
i- EÍetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo.
mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Codigo Nacional de
Trânsito;

1- No caso de ser comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a
utilização irregular do veículo, seja por imperícia, excesso de passageiros,
conduçáo em estradas impróprias, entre outros que caracterizem o seu uso
indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências veriÍicadas Íicarão a
cargo do Contralante, cujos serviços deveráo ser executados em oÍicina
especializada;
k - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabililado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as Íeservas
de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execuçáo
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherem as reÍeridas vagas;
| - Observar, em compatibilidade com o obieto deste contrato, as disposiçoes dos
Arts.'1 15 a123da Lei 14.133i21.

cLÁusuLA DECTMA - DA ALTERAçÃo e ernxçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partês, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, Íormalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposições dos Arts. 137 a 1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei
14.133121 , o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se lizerem nos serviços, de até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
conlratantes.
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CLÁUSULA DÉclMA PRIMEIRA. Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu
objeto pelo ContÍatante obedeceráo, conforme o caso, às disposiçÕes do Art.
140, da Lei 14j33121 .

Por se tratar de serviço. a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o cumprimento das
exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaÇão escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido
e assinatura pelas partes. apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo
esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais,
devidamente jusliÍicados.

CLÁUSULA oÉqMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes previstas no Art. 155, da
Let 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condições. regras, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 'l 56 a 163. do mesmo diploma legal. as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando náo se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5to (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataçáo; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inlraçóes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administraçáo Pública direta e indrreta do ente Íederatlvo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
1 55, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo pÍazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pêlas inÍrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas inÍrações
administratrvas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo que justifiquem a irnposição de penalidade mais grave que a sançào
reÍerida no § 40 do referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmenle.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
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Ruo Solomôo Veloso,30 - CentÍo
CNPJ: O8.8ó5.é4.1/OOO'l-54

encârglós^ riúrâtórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a sêr paga; e I = índice de
compensaÇáo Íinanceira. assrm apurado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo GoveÍno Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÓES PERTINENTES A
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018. que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato,
independentemente de declaração ou de acêitaÇáo expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que

lustiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do Art. 6q,

da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empÍegados.
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo Íirmados ou que venham a seÍ celebrados pelo
Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumpÍimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo intêgralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormaçÕes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descafte realizado.
i - Terminado o tralamenlo dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709i18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaÇão para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigaçóes legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescrilas essas obrigaçóes.
j- Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto deste conlrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser manlidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso,
data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilização. em caso
de eventuais omissÕes. desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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k - O trIrdsehtê'Contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinioes
tócnicas ou recomendaçóês. editadas na Íorma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA OUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes desle contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presenle contrato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEIUUNHAS

et-l.TFlqf.-- CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

MARIA DAS GRACAS
RODRIGUES MENDES LEITE
MARIA DAS GRAÇAS
RODRIGUES TUENDES LEITE
674.370.104-10

M^E DÂ5 GR (^S RoDEGUE5 tu^.ffirner
MEIDTS LEÍIEó7"?O] OI+IO
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Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: O8.E65.ó4ttIOOOl-54
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PreÍeitura lr4unhip:l de Caapor

snct DE UCtrriÇ0[s E c0NTÍ

5-[
i,,rIC._q8

Caaporã - PB, 17 de Setembro de 2024.

PELO CONTRATANTE

il
I

ã



'

_ , i .,

4r9

vERlFlcAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicaÇâo: FTFE-B97A-AC2F-0D7F

Este documento Íoi assinado digitalmênte pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIBO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 17/09/2024 14:43:42 (GMT-03:00)
Papel: Pane

Emilido pori Sub-Autoridâdê CêrtÍcadoÉ l Doc lAssinatura l Doc)

Para verifrcar a validade das assrnaluras, acesse a Central de Verificação por mero do link:

https ://caapora. l doc.com.br/veriÍicacao/F7FE-8974-AC2F-0D7F

,


